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D E C i( E T O n. 220A/70, ele 29 de dezeràbro ·�C 1970 

J;';;Z VIGOrt.t1R,r;o AT<O DE 1.971,a 1:;r J.i'J!1ICII'J.L 

n.1.077, de 09 de deze1nbro de 1.969. 

O SE!lHOit DOUTOR ADAil. 1;u11:...;s DA SILVA, Prefeito T. 
, 

.u�W'U.-

cipal de Tr:quari tin,'.ra, usando das 

a lei lhe co11fere e, 

-

atribuicoes • Clte 

-

COiiSID:Cl\AI;DO a deliberac:ao da Câr;iara .. unicioal de 
• • 

Taquaritinga, rejeitando a proposta orçamentária 
t 

para o ano de 1.971, conforme comunicação contida � 

no Oficio n.276/70, de 24/12/70, da Câmara J,Iunici

pal; 

C\:l!SIDEi-L.',I·lDO o oue clisoôe a Lei Or.�ê.nica dos J.,un1-• • 

c!pios(necreto Lei Complementar n.9, de 31/12/69}, 

no sett artie;o 83, pé:rte final, 

D:CCl�ETA: 
J,rti,cço 1°- Fica promulc-ada para o ai10 de 

1.971, a Lei r:unicipal n.1.077, de 09 de dezembro 

de 1.969. 
Artigo 2º- Este decreto entra em vigor a 

' 

partir de 12 de janeiro d 1.971, revogadas as di� 
' 

-
L 

' 

posiçoes em on rario. . : 

Prefeitura I · cipal de' aqtiari i-Âga, 29 de dezembro 

'-,.) :::i6utor Ad il llunes da Silv · 

' 

-Prefeito J.;unicipal
. J 

• 


